
 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 02/2025 
 

 
Procedimento Administrativo nº 10/2023 

SIMP Nº 000098-195/2023 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por interme dio do 

Promotor de Justiça in fine assinado, no uso das atribuiço es que lhe sa o conferidas 

pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituiça o Federal de 1988; artigo 26, 

inciso I, e alí neas, da Lei Federal nº 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 

Federal nº 75/93, e atendendo ao disposto na Recomendaça o Conjunta CNJ/CNMP 

nº 02, de 17 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO que e  funça o institucional do Ministe rio Pu blico zelar 

pelo efetivo respeito dos serviços de releva ncia pu blica aos direitos assegurados 

pela Constituiça o Federal, promovendo as medidas necessa rias a  sua garantia (art. 

129, II, da Constituiça o Federal);  

CONSIDERANDO o disposto no art. 4, para grafo u nico, alí nea "c", no art. 

87, inciso I e no art. 259, para grafo u nico, todos da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), que com base no art. 227, caput, da Constituiça o Federal 

acima referido, asseguram a  criança e ao adolescente a prefere ncia na formulaça o e 

na execuça o das polí ticas sociais pu blicas, que para tanto devem se adequar aos 

princí pios e diretrizes previstos na citada legislaça o especial; 

CONSIDERANDO que a municipalizaça o do atendimento prestado a  

criança e ao adolescente se constitui na diretriz primeira da polí tica de atendimento 

idealizada pela Lei nº 8.069/90 (conforme dispo e o art. 88, inciso I, do ECA), de 

modo que a criança ou adolescente possa ser amparado preferencialmente no seio 
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de sua comunidade e com a participaça o de sua famí lia (conforme art. 19 c/c arts.92, 

incisos I e VII e 100, in fine, todos da Lei nº 8.069/90); 

CONSIDERANDO que crianças e adolescentes sa o sujeitos de direitos e 

merecem proteça o integral a fim de que lhes sejam efetivados todos os seus direitos 

fundamentais, garantindo-lhes condiço es adequadas ao seu pleno desenvolvimento, 

conforme a Constituiça o Federal, a Convença o Internacional dos Direitos da Criança, 

bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO que as alteraço es promovidas no ECA pela Lei nº 

12.010/2009, que segundo expressa disposiça o de seu art. 1, foi instituí da no 

sentido de aperfeiçoar a sistema tica prevista para a garantia do direito a  convive ncia 

familiar a todas as crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO que o art. 1, §1º, da Lei nº 12.010/2009, em 

observa ncia ao disposto no art. 226, da CF de 88 determina a obrigatoriedade da 

intervença o do Estado, prioritariamente no sentido de promover a orientaça o, apoio 

e promoça o social da famí lia natural, junto a  qual a criança e adolescente devem 

permanecer, ressalvada a absoluta impossibilidade, demonstrada por decisa o 

judicial fundamentada; 

CONSIDERANDO que as inovaço es legislativas introduzidas no ECA pela 

Lei nº 12.010/2009 aponta uma se rie de aço es a serem executadas pelos o rga os e 

setores responsa veis pelas polí ticas pu blicas municipais, que devera o se articular no 

sentido da implementaça o de uma polí tica municipal de garantia a  convive ncia 

familiar; 

CONSIDERANDO que a Família Acolhedora e  uma modalidade de 

medida protetiva que visa garantir o cuidado e proteça o de crianças e adolescentes 

em situaça o de abandono ou quando seus direitos esta o sendo ameaçados ou 

violados no contexto familiar, por meio do atendimento humanizado e 

individualizado na reside ncia de famí lias previamente cadastradas, nos termos do 
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Plano Nacional de Promoça o, Proteça o e Defesa do Direito a  Convive ncia Familiar e 

Comunita ria, aprovado pela Resoluça o Conjunta CNAS/CONANDA nº 1, de 13 de 

dezembro de 2006; 

CONSIDERANDO que a Família Acolhedora constitui um serviço 

continuado inserido na Polí tica Nacional de Assiste ncia Social (PNAS) no tipo de 

proteça o social especial de alta complexidade do SUAS (art. 6, inciso II, da Lei nº 

8.742/1993); 

CONSIDERANDO que o artigo 34, §4o, da Lei 8.069/90, determina que 

podera o ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a 

manutença o dos serviços de acolhimento em famí lia acolhedora, facultando-se o 

repasse de recursos para a pro pria famí lia acolhedora; 

CONSIDERANDO que a inclusa o da criança ou adolescente em 

programas de acolhimento familiar tera  prefere ncia a seu acolhimento institucional, 

observado, o cara ter tempora rio e excepcional da medida, nos termos do art. 34, § 

1º do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO que o artigo 34, da Lei 8.069/90, determina que o 

poder pu blico estimulara , por meio de assiste ncia jurí dica, incentivos fiscais e 

subsí dios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 

do conví vio familiar; 

CONSIDERANDO que o Serviço de Família Acolhedora (SFA) e  uma 

alternativa a  guarda subsidiada e ao acolhimento institucional, tendo prioridade 

sobre este, cujo objetivo e  proporcionar meios capazes de readaptar crianças e 

adolescentes ao conví vio da famí lia e da sociedade, com possibilidades de retorno a  

famí lia de origem ou adoça o, conforme o caso;  

CONSIDERANDO que o Serviço de Família Acolhedora (SFA) deve 

proporcionar a s crianças e adolescentes violados em seus direitos: a convive ncia 

familiar e comunita ria em ambiente protetivo e afetivo; preservaça o do ví nculo e 
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contato com a famí lia de origem, se na o impossibilitada por ordem judicial; 

prestaça o de assiste ncia material, moral e educacional em atendimento 

individualizado e humanizado em ambiente familiar; apoio te cnico de superaça o da 

situaça o vivida pelas crianças e adolescentes, preparando-os para a reintegraça o 

familiar, ou outras formas de colocaça o em famí lia substituta; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 03/2023 do CAODIJ que alerta 

para os casos de entrega volunta ria de crianças rece m-nascidas para adoça o por 

famí lias fora do cadastro nacional, verificados em todo o estado do Piauí , fato que 

podera  dar azo a  pra tica do crime previsto no art. 242 do Co digo Penal (adoça o a  

brasileira) ou a  chamada adoça o intuitu personae (ilegal); 

CONSIDERANDO que na audie ncia pu blica realizada no dia 04 de abril 

de 2024 com representantes do Poder Executivo dos municí pios que integram a 

comarca houve consenso sobre a implementaça o do Serviço de Famí lia Acolhedora 

(SFA) no municí pio de Itaueira-PI, com a eventual celebraça o de conso rcio 

intermunicipal ou instrumento conge nere com os demais municí pios; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 435, de 29 de maio de 2013, 

que dispo e acerca da Polí tica Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Municí pio de Itaueira-PI, garante, em seus art. 1, caput, o 

atendimento a crianças e adolescentes em situaça o de risco, mediante o 

atendimento condigno e o direito a liberdade e a convive ncia familiar e comunita ria; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da implantação do Serviço 

de Família Acolhedora pelo Município de Itaueira-PI; 

 

RECOMENDA: 

# Ao Prefeito do Município de Itaueira-PI e ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA): 
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1. Que no prazo de 60 (sessenta) dias seja encaminhado para a Câmara 

Municipal de Itaueira-PI projeto de lei municipal que crie o Serviço de Família 

Acolhedora no Município, obedecendo aos preceitos contidos no art. 227 e 

para grafos da Constituiça o Federal de 1988, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, no Plano Nacional e Estadual de Promoça o, Proteça o e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes a  Convive ncia Familiar e Comunita ria, na Polí tica 

Nacional de Assiste ncia Social e nas diretrizes formuladas pelo Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Nacional de Assiste ncia Social, 

atrave s das “Orientaço es Te cnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes”. 

2. Que, enquanto não implementado for o Serviço no respectivo município, 

deverá o mesmo promover o acolhimento de todas as crianças e adolescentes, 

que por ventura dele necessitarem, encaminhados pela autoridade judicia ria, ou 

excepcionalmente, em cara ter de urge ncia, pelo Conselho Tutelar, 

preferencialmente, em imo vel residencial urbano, a ser garantido com recursos da 

polí tica de aluguel social (ou qualquer outro recurso desvinculado inserto no Fundo 

Municipal de Assiste ncia Social), devendo, neste caso, assegurar o integral 

acompanhamento e atendimento dos acolhidos e das respectivas famí lias de origem, 

por meio de equipe te cnica exclusiva, composta, no mí nimo, de psico logo e 

assistente social, ainda que contratados em cara ter excepcional e tempora rio, 

devendo tais profissionais elaborarem um Projeto Polí tico-Pedago gico proviso rio 

para essa situaça o peculiar, ale m de atuarem mediante a confecça o de Planos 

Individuais de Atendimento (PIA’s) para atender o disposto no artigo 101, § 4º, do 

ECA; 

3. Que, para a criação do Serviço de Família Acolhedora, seja estabelecido 

processo de seleção para cadastro das famílias postulantes, caso em que sera   

realizada capacitaça o, emissa o de parecer psicossocial, diagno stico socioecono mico 
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e, em caso de aprovaça o da famí lia, encaminhamento dos autos do Poder Judicia rio 

para inclusa o da criança ou adolescente nessa unidade familiar de acolhimento; 

3.1 Sera o aceitas inscriço es de famí lias que residam no municí pio ha  mais 

de um ano, que na o tenham registro de antecedentes criminais e que na o 

estejam habilitadas ou em processo de habilitaça o para adoça o de 

criança ou adolescente; 

3.2 Exige-se que as famí lias tenham condiço es de receber e manter 

condignamente a criança ou o adolescente, oferecendo os meios 

necessa rios a  sau de, educaça o, alimentaça o e sociabilizaça o, com 

acompanhamento direto da Secretaria Municipal de Assiste ncia Social e 

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

3.2.1 Tal ana lise competira  a  equipe te cnica da Secretaria de 

Assiste ncia Social; 

3.3 A seleça o das famí lias acolhedoras levara  em conta o local de moradia, 

o espaço fí sico, o ambiente familiar, a motivaça o e o preparo para o 

acolhimento de crianças e adolescentes, conforme determina a Lei 

Federal no 8.069/90; 

3.4 Cada famí lia acolhedora podera  receber uma criança ou adolescente 

de cada vez, podendo tal limite vir a ser ultrapassado apenas quando se 

tratarem de irma os; 

3.5 Os grupos de irma os sera o colocados sob a guarda da mesma famí lia 

acolhedora, salvo comprovada impossibilidade, observado o disposto no 

art. 28, §4o, da Lei Federal no 8.069/90; 

4.  Que seja criada a bolsa-auxílio da Família Acolhedora no valor pecuniário 

corresponde a, no mínimo, ½ (meio) salário-mínimo vigente, por criança ou 

adolescente acolhido; 
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4.  Que seja criada a bolsa-auxílio da Família Acolhedora no valor pecuniário 

corresponde a, no mínimo, ½ (meio) salário-mínimo vigente, por criança ou 

adolescente acolhido; 
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4.1 A famí lia cadastrada recebera  este subsí dio enquanto permanecer 

com a criança ou adolescente, na o impedindo a implementaça o de outros 

benefí cios voltados para a Famí lia Acolhedora; 

4.2 Recomenda-se a previsa o de dotaça o orçamenta ria especí fica e em 

valor suficiente a assegurar o cumprimento desta recomendaça o, na Lei 

de Diretrizes Orçamenta rias e na Lei Orçamenta ria para o pro ximo 

exercí cio (2026) e os seguintes, enquadrando as despesas a serem feitas 

em cara ter emergencial, ainda no presente exercí cio, em 

projeto/atividade ja  existente ou em novos projetos/atividades, seja 

atrave s do remanejamento dos recursos de outras a reas, seja atrave s da 

abertura de cre dito orçamenta rio suplementar ou especial, com 

submissa o da mate ria ao Legislativo Municipal para apreciaça o em 

regime de urge ncia (conforme arts.4º, caput e par. u nico, alí neas "b", "c" 

e "d", da Lei nº 8.069/90 c/c art.259, par. u nico, do mesmo Diploma 

Legal); 

5. Que caberá à Secretaria de Assistência Social, o acompanhamento das 

crianças e adolescentes colocados sob acolhimento familiar através de equipe 

técnica interdisciplinar, que tambe m prestara  a necessa ria orientaça o e amparo 

psicolo gico a  famí lia acolhedora e a  famí lia de origem, observados os princí pios 

relacionados no art. 92 da Lei Federal nº 8.069/90; 

5.1 Devera  ser criada equipe te cnica para o acompanhamento da famí lia 

acolhedora e da criança e do adolescente, composta no mí nimo por um 

psico logo e um assistente social, responsa veis pelo acompanhamento de 

no ma ximo 15 (quinze) famí lias de origem e 15 (quinze) famí lias 

acolhedoras; 

5.2 Cabera  a  equipe te cnica elaborar o Plano Individual de Atendimento 

da criança ou adolescente em acolhimento familiar, com vista a  
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reintegraça o familiar, nos termos do art. 101,  §§ 4º, 5º e 6º da Lei Federal 

nº 8.069/90; 

6. Que o descumprimento de qualquer das obrigações contidas no art. 33 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como de outras estabelecidas por 

ocasião da regulamentação da Lei a ser criada, implique em desligamento da 

família do Serviço, com imediata comunicaça o a  autoridade judicia ria para a 

tomada das medidas cabí veis, inclusive eventual destituiça o de guarda, conforme 

previsto no art. 35, da Lei Federal no 8.069/90; 

7. Que o Programa de Família Acolhedora seja inscrito junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;  

8. Que a Eventual impossibilidade de cumprimento dos prazos fixados nesta 

Recomendação, por ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificados nos autos, deverá ser comunicada ao Ministério Público COM A 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

O na o cumprimento desta Recomendaça o, dentro dos prazos estipulados, 

implicara  na adoça o das medidas judiciais cabí veis a  espe cie.  

Envie-se uma co pia da presente ao Prefeito Municipal, ao Secreta rio de 

Assiste ncia Social e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 

este para conhecimento. 

Encaminhe-se co pia desta Recomendaça o ao Centro de Apoio 

Operacional de Defesa da Infa ncia e Juventude (CAODIJI). 

Publique-se. 

Itaueira-PI, 06 de março de 2025 

 
 

CLEYTON SOARES DA COSTA E SILVA 
Promotor de Justiça 
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